
BELO HORIZONTE: Rua Senador Lúcio Bittencourt, 140, Carlos Prates;
UBERLÂNDIA: Avenida Araguari, 254 - Martins;
GOVERNADOR VALADARES: Rua Sebastião Correia Lima, 163A - Vila Bretas;
MONTES CLAROS: Rua Doutor Veloso, 1063 – Centro;
JUIZ DE FORA: Av. Brasil, 2444 – Centro;
VARGINHA: Rua Silva Bittencourt, 197 - Centro;
BARBACENA: Av. Bias Fortes, 890 - Centro;
CONSELHEIRO LAFAIETE: R. Horácio de Queirós, 419 - Rosário.

O reajuste salarial será de 9%, considerando como base para reajuste, os salários praticados
em dezembro de 2021, aplicados a partir de janeiro de 2022, considerando a fração igual ou
superior a 15 dias para contar o mês;
Vale-Refeição ou Alimentação, o valor do tíquete em R$ 25,05 para empregados com jornada
de 8h dia e de R$ 18,78 para os empregados de 6 horas, dia trabalhado;

Confirmado o desconto de R$ 1,00 para quem trabalha 8h e de R$ 0,50 para quem
trabalha 6 horas;

Auxílio Filho Especial: a partir de janeiro de 2022, o valor será de R$ 290,00;
Filho especial que atenda a atividades laborativas não tem direito ao auxílio;

Auxílio Farmácia de até R$ 1.740,00, por ano, para os casos de acidente de trabalho,
condicionado a entrega de documentação comprobatória para o devido reembolso
Reembolso e Auxílio Creche no novo valor de R$ 141,40 de reembolso para as mães,
conforme prestação de documentação;
Manutenção do Plano de Saúde;
Inclusão do Plano Odontológico a partir de Janeiro de 2023;
Inclusão do Seguro de Vida a partir de Janeiro de 2023.

O SINTTEL-MG convoca os trabalhadores da VERO para Assembleia Geral PRESENCIAL que
será realizada no dia 25/10/2022, das 11h às 13h, nos endereços abaixo:

Na ocasião, os trabalhadores da empresa irão apreciar e deliberar sobre a proposta para o
Acordo Coletivo de Trabalho (ACT 2021) e o Programa de Participação nos Resultados (PPR
2022). Veja os principais pontos da proposta:

ACT 2021:

VERO
 19 DE OUTUBRO DE 2022

ASSEMBLEIA GERAL VERO
ACT 2021 E PPR 2022



EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA - O SINTTEL-MG, entidade constituída para
coordenação, defesa e representação legal dos trabalhadores em telecomunicações, na base
territorial compreendida pelo Estado de Minas Gerais, convoca, na forma estatutária, todos os
trabalhadores empregados da empresa  VERO-S/A, para comparecerem à Assembleia Geral
Extraordinária a realizar-se no dia 25 de outubro de 2022, de 11:00 às 13:00 horas na sede do
SINTTEL-MG, em Belo Horizonte, localizada Rua Senador Lúcio Bittencourt, 140, Carlos Prates,
Belo Horizonte, Minas Gerais e subsedes: UBERLÂNDIA: Avenida Araguari, 254, Martins;
GOVERNADOR VALADARES: Rua Sebastião Correia Lima, 163A. Bairro Vila Bretas; MONTES
CLAROS: Rua Doutor Veloso, 1063 – Centro; JUIZ DE FORA: Av. Brasil, 2444 – Centro;
VARGINHA: Rua Silva Bittencourt, 197 - Bairro Centro. Além das sedes e subsedes do
SINTTEL-MG, outras duas cidades terão votação: BARBACENA: Av. Bias Fortes, 890 - Centro;
CONSELHEIRO LAFAIETE: Rua Horácio de Queirós, 419 – Rosário, em primeira convocação, e
na falta de quórum mínimo estabelecido pelo Estatuto Social, trinta minutos depois, em segunda
convocação, com qualquer número de presentes, para discussão e deliberação sobre a seguinte
ordem do dia: 1) Discussão e deliberação sobre a Proposta apresentada pelo patronal para
celebração do Acordo Coletivo de Trabalho 2021, 2) Discussão e deliberação sobre a Proposta
apresentada pelo patronal para celebração do Programa de Participação nos Resultados (PPR
2022), 3) Autorização para que a Diretoria do SINTTEL-MG possa empreender negociação
coletiva, ajuizar dissídio coletivo ou quaisquer ações que sejam necessárias à defesa dos
interesses da categoria profissional, caso frustradas as negociações coletivas; 4) Deliberação e
discussão sobre a instalação em caráter permanente da Assembleia Geral Extraordinária; 5)
Outras deliberações pertinentes. Belo Horizonte, 19 de Outubro de 2022. Comissão Executiva do
SINTTEL-MG.

Valor Mínimo R$ 900,00;
O PPR/2022 tem o formato, a composição e também a definição dos indicadores, nos mesmos
moldes do PPR/2021;
Apuração finalizada no início de 2023 para pagamento em 15/04/2023;
Cada cargo possui seus múltiplos salariais, limite mínimo e limite máximo de atingimento,
podendo chegar a 125% de atingimento com possibilidade de impulsionamento para até 150%,
a depender do Ebitda atingido pela Vero;
Será considerado o último salário base do colaborador, recebido em 2022;
Serão considerados 15 dias trabalhados ou mais, para fins de apuração do valor do PPR/2022;
Este PPR/2022 abrange os colaboradores da VERO e G4 (empregados da Plug e Mega),
contemplando o período integral de apuração (janeiro/2022 a dezembro/2022);
Este PPR/2022 abrange os colaboradores da Giganet, contemplando o período parcial de
apuração (julho/2022 a dezembro/2022), uma vez que ainda não há mudança de marca para a
Vero e ainda estarem em fase de integração de sistemas, processos e equipes.

PPR 2022:


